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Ri ;Cl)i.ITIEC:~DE UTILID DE PL1BLI_
CA A AS.sOCliV~ÃO DOS TRADATIADO~S 'j
FErm.OVL~RIO;J DO EJ'l'ADm DA PAHA:LBA Ei
DA OUl'FU.S PROVID"6.uCIAS.

ArUgo IQ - Fica reconhecida do utLiliidarle PÚb:U_caa ssocia­
ção dos Trabalba.dores li'erroviár5_os do Es ado da
Paraíba, com sede na cidade de Itélbaiana Paraí­
ba.

..
Artigo 2º - A presente Lei entrará em viGor

Plililicaçio, 'revoGadas as disposi~5es em
r-í.o ,

Sala das Sess5es, 12 de mai de 1987.

C1-e;V~~
PltRICLG;) VILIIETIA

Dl~Pln'ADO

A Associação dos Trabalbadores Ferroviári S da Pa­
raíba, é uma entidade que visa illelborc'.r as concU(~õesd vidÀ e
trabalho de seus representados, constit'1ir a pr.2
moç~o de atividades cUlturais, profissionais e de laze., sem
fj-ns lllcr;l.t:i.vos e de grunds importanc:La para a ca t,=:sor a.

O presente Projeto de JLei vem acompanhado e toda'
docmnr'ntar;ão necess{tria pata a SUa aprovét']ão.

Sala das seq~:,,~~d
p~~nICUj~S VILIIE1TA

'Ii!PUTADO

.-_ .._.....+-._----_._,......
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Artigo 12 -

ela
P e ;ar-a i oa ,
ba,

........ ..,.- '
0..1. t.:ll.-

A presente Lei_ , "en~rara e8 vi30r na data de sua '
.. -, . --p:lO.Llca;ao, revo::; co trá,

r.í.o ,,
Aprovado o Projeto Em J ~
DI..... ãe.Dispensadod-;l'­
i rei illu 1.1" utpUt4dO .,r.:.~O"
c~--;i.f_ _J..•..•tl,J2~-~-~~

•• 3ala das Sess5es, 12 de Gaio

C1-e~~d{
Pl~RI C~1-:_~;3\J~CI~'~=L-~rL~

D:8PJTADO

da Pa-
raioa, 5 uma entidade que visa 1elborar as condiç3es j vida e
t.r aba.Lho de seus represent!="dos, cous tl t.rí.r- secv:<os )8. a a Pr:Q
moç~o de atividades cult~rais, profissionais e de laze', sem
1: =L "1"1S 1 L1C;:t"};'~l_tj_ ~l:JS e ele Gr-ande i 1111)o 1..,t8j1C~La par-a [~4 C;3.. :; o r· 8~.

o presente Projete de Lei vem acompanbado-a sua apr-ova ~é),o•

.A-~dO • /~ Di -..".VY _.••.L..:_ scu~o
1M. tJP I 19.4.i

:3aladas

18 aEORETMIO
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OF1cIO Na 058/87 Itabaiana, 24 de

..De: Aeeociaçao dos Trabalhadores

Ferroviários do Estado da Paraíba

•ParA: Exmo. Sr. Dr. Pericles Carneiro Vilhena
DD Deputado Estadual.

•

A ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES FE ROVll­
RIOS DO ESTADO DA PARAfBA, fundada em 08 de junho de 1
sede na cidade de Itabaiana, Paraíba. à Avenida José S1 veira,
nR 104 - Sala 105 - Sobreloja - C.G.C. nR 08.354.318.00 1-82 ,
com seus Estatutos aprovados em Assembléia Geral, regia radoa
em livro "A", às fle. 21 e 22, Registro nR 20, de 14/10 86, no
Cartorio do IR Ofício da Comarca de Itabaiana-Pb, publi ado no
Diário Oficial do Estado da Para!b"ade 07 1986,
através do seu Presidente Edva1do Messias doe santos, em a­
través do presente solicitar de V. Excia. o empenho no senti­
do de encaminhar à Assembléia Legislativa do Estado da ara!­
ha, projeto de lei reconhecendo de utili«ade pública es &dual

esta associação de classe.

ti •

o,., •Na certeza de que V. Excia. saber jus--.. .
tificar plenamente este pleito. e nao medira esforços neste
sentido, a classe ferroviária, repreFentada nepta regi- pe-­
la entidade que dirigimos, antecipadamente agradece.

Sem mais, somos,

respeitosamente,

Presidente
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-. República Federativa do Brasil
•

"f,1!;:- l- 'S~:7~\
ESTADO DA PARAIBA COMARCA/~'ITABA ANA' \

;1""; '"I ~ -i -~ \\,
Regina Coeli Rodrigues da Silva. Tabeliã ~ "Êscrivã do Lº Ofk~b,

\
Oficial do Registro Geral de Imóveis, de Títulos e Docunf n'tos e do rot~~l~ide

,1".,0, \: 't-:.;_,_'
Letras, da Comarca de Itabaiana, do Estado da Paraiba, e iitúd'e' itia;.,léi etc.

--::>'",~~:,,~~

•

CERTIDÃO-------

i, "O referido e verdade; dou f~

,

C_E_R_T_I_FJ_C_O a requeri;: on to verbal ele essQa­
:Lnteressada que revendo o ar-qui vo do Cartório a meu car

livro "A" - Registro de Pessoas Juridicas -, PS fls. 21
con s ta o Regj.stro n2 20, datado de 14.10.1986, dOIS Esta

, i.
A;::;sociação dos Trabalhadores Forroviarios do ~st.ado da

da

I tabaiana, 14 de .outubz-o

~~ ~,ck-
de 1986
c:r-;­dQ_--, ~,

..
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nece::.qidac1.es"
~ 2 ,_A Associação se filiará à Feder-ação do grup

à Central Sindical$ mediante aprovacão da
ciação dos ,digot da assembléia de associad

tt Artigo 2 - São prerrogativas da associação :
~o representar perante as autoridades administrat
e judiciárias, os interesses gerais de sua categ
ou os interesses individuais de seus associados

e

•

bo Estalla:tecer contribuições a todos aqueles que
ticipam da oategoria representada, de acordo
a categoria dos Ferroviárieso oom asseublGias
ficas para esse fim., eo
co Colaborar com o orgão técnico e consultivo, no

tudo e solução dos problemas que se relacionam
a categoria dos ferroviários o

com

" Artigo 3 - são deveres da Associação -:
as manter relações com as demada associuçces de c

rias profissionais para a concretização da soli
dariedade social e a tefesa daspaz interesses
nais e

aci.Q

b seo.Laboraz-e c.efenc.era s'Jliclariedadecn+r-eos po os
, para a concretização da paz e do des Cl .volvimen o
em toc::.omundo "

c. lutar pela defesa elasliberdades ind.iv::.c.uaise 0-
letivas , pelo respeito à justiça sóciUl e pelo
direitos fundamentais do h08em e

Artigo 4- São condições de funcionamento da Associaçno :
ao a obaer-vâncã a, das det0rlllinaçõesda legislação v
gente;
bo gratuidade do exercício dos cargos elctivos.
c- abstenção de pr-âtí cas que incorram em ví.nculaç: ...

político-partidária ~
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DOS DIREIT)S E DEVERES De ASJOCl.tI)Ü

CP;P"':TULO II
• •

A~':-igo 6 .~ S'-o (~irei tos .:'0 associado
a- util izar as clcpenc:Gncias da aaaoc í.açâo

<lac1escompreendidas neste estatuto :.
b . votar a ser votado > respeitadas as

deste estatuto :
c ;ozar doa bonef:í.cios c assistência prüJ.."..r-oí on

pel.a Associação "

a.

e b,

e c ..
Cc

A.r·" 7 ,= S'.:o deveres do aasoc Lado
pagar- pontuaJ.:·'lento a monsalLcado ti.ctcrr:ü;1ada
assembléia especifica ;
exigir o cumprimento c~asdetermil1a9Õc,~ .ete.,
tuto e o res)Gito por parte c1a diretori.. as
eões das assEX1blaias ;

em

ta _,

Zelar .pel,o patriLlônio e serviços ta as~;,);)J.açí.L ;

Comparecer ás aBGcmbléias o reuniões oonvo cac pe-
la associação e

Art " .,) e"" Ou associados estão sujeites 6 pSl1s1íta<l:;r' lo sus en=
ç7'.0 e eliminação do quadro social, quando :meto m
dt,Hrespcito aos estatutos e d.ecisões da a.\scciaç o "
§ l~"" a apreciação da falta comeb í da pcLo ,L3soci o;

deve ser realizada cm assembleia con'·r')cada ara
esse fim , onde o associado terâ o d: rei to de
apresentar sua Cefesa ;
se julg:J.rnecessária, a 83sembléi:l 3si[:;n li
uma oo.t iaaáo de ética que apr ofundar á a Bn-ª
liso do acor~iQo ;

§ ')0,--

•

..

a penal ic~acJ.oserá (~etc::'lilinac;.a,pcl a · )Qiss~ do
6tj.ca e dol iberada em aaaeao.l ó í a r.

. CAPtTULO III
3TRUTURt\.ÇJtC E AL\:iI!.~ISTHAÇAO DA ASSe:::' ~JI.O

S" C() órcãos da aseoc.i açao
Assemblôia. Gcr-at
üirctoria

.;" Conselho Fiscal "

ft.rt· I) lU ~~A1 :,8sGmbléias Gerais serão Boberana..<'Jen
r '1"ei tac~o13ai- '8tcr':jr-n,c-(':ics deste cstatT~,

as dec

':, I) As.. ass-:; t,lõias [1:131";),1.3 ordinárim r'á,o co
t.aB 1)01 '.í.rC't0r~"', ':)3.râ tratar (.. ~F:C :':1 os ~
'ls('ur t,'
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,::"l.cCO!1Í as c prevüliío
a t:Lv'i é~a(:~::~jc~·.~.~.•, ~~~

~~.

§ 3Qo- Havendo recusa ou omí.asão ator a. p
. convocação das aasemb'l êiiaL ge ~So ~~.~La
elas serão convocadas por 3,baixo~_dp;Q~
10 ~ dos associados ; .

§ 42 ~- as aaeombLé'í as gerais exur-aor-dãnârd
convocadas por det orndnacão da maio
retoria ou por 10;S dos su.soo.í adoa sq
houvermotivo que justifiullG ~tratan
dos assuntos espeoificou ,

serão
ia da di
anelo t

§ 52 - as assemblchs.s Gerai' aerac convoca
edf tal ,garantindo-se se~1BJ!l Lnf'ormad
os locais de trabalho ..

ArtiGo 11 .." A <.2irctoria torá C01,10 fina1it~a(~e aem:.! Lc-cr['r a ocí.ação
c será couposta de 06 ::lembrosf ou SCj:,,: pr oe.í don
presidenta, eocrc tár-í o J scr;tln(..10sccr« tário ~tos
vice-tosolreiro $ e icual l1UklCrOS de p'_1plont cs "

•

§ 12 - a dirctoria scrri eleita ~olo votodireto
para UD mandato de dois (2) anos ..

Artigo 12 ~ Complete à d1retoria :
ao cunpr í r e fazer cumprir as deli~)er:.?los da
em toêas as substan~ias ;
b, gerir o pat.r ínonf.c sociul <; ga...-an i ";c c . ~,

N • t 1 ]zaçao para o cuapr-men o «ae (e"
ciados 1'1

c" reunir-se orpaeasão or(.~inària uma " :'2 i'Dr .ôs
traorc'_il'1aria,nte l sempre que o pl't. :;ü'_cntc ou
da tiiretoria convocar ;

d., ao término de catLJ trlues t.re, ar}', -: rl'~ '11' rela orio de
a'tiviJaL1cs e plru1C ;~e trabar'c

a,sno -

maioria

.. : -.~.,1~3Jll:O -n·:: r):',L~-':'
, }1':' li. 1 ,:

..:,U, :.

citn c
hera (.0

L(.
, ,~1 .J. :,:: (<.,! .-,,)i~i.,,~i'a as (o 1>1'(>·
. , _l' .): l' J '-:~ _ rceu a.,on ,0

.,'r 'f" .
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do

ABsinatura $bem como rubricar
Secr-etár í a e Tesolreiro~

da•
'_'

f" cumprir e fazer-cumprir

II ~ Vice Presidente:
SI> subst í tuir o Pr-eeí.dente nos seus impedimentos e

v.. ~

,.
processos9 contratos e convenios ;

e. elaborar relatórios e plano·de atividade , Le acordo com
as deliberações da Diretoria ;

f~ secretariar as reuni~es da assembléia Gera] o

g. receber e verificar as propostas de admissãn ao gua ro
social~ conforme as determinações deste estatuto •

ê~gundo Sevretário-
ao Substituir o primeiro secretario em caso fe

Tesolreiro ~
a- manter sob sua guarda, fiscalização e r-eaponeabí Lí.da

08 valores da associação •
bQ assinar com o presidente os cheques e efetuar 08 p

tos e recebimentos autorizados.
c. apresentar ao conselho Fiscal balancetes ~~imestrai

e um balanco anual l'

IIIG Primeiro Secretario
a",subat í tuír,sem prejuizo de sua funçõesl!>o vice~">pre8idn te

em caso de impedimento..
b~ Preparar a correspondência e o expediente ta associa ~o
c~ coordenar,dirigir, exécutar,intensificar e fiscaliza

08 trabalhos de secretária ;
d, ter sob sua guarda e fisa.1ização,o arquâvo dos affc o I

IV

do rubricar com Presisen te os livros de teso).reiro;
e~ receber as verbas , doações e os legados destinados ~

associação ..

Vl~ Vice Tesoureiro ~
ao Substituir o tesoureiro em casos de impedimento •

e

•

Vllo Suplentes ~
a. auxiliar as tarefas do Secretáriado;
b encarregar-se sub~sedes da associação



..
Co.nselh!ÜiS~l ;
A assc.lc.Laçãõ terá um Conselho Fiscal C011J1~PJ;:t1~U

três membros1 com igual número de sUP,~{1--~s~IY
do,:"se a sua competência à fiscalizaç':~ da ges

.': .: ,:::; "nance i r. ,0\,/ v) l'. . .a" ;i~

CAPíTULO IV
DOPROCESSOELEITOHAL

Artigo 15 = As aleiçôes para a renovaçao da Diretoria. r1a Asso
ser-ao realizados bienalmen te ~ conforme o d~.sposto
e s ta tu to ~ -lQ ~·Osmemb r-on do coselho Fiscal serao el,:!i toa

mente com a Dire tor-í » .,
~rtigo 16 ~ ~s eleiç3es serao realizadas dentro do praZ0

(aessen ta) aias e mfní mo de 30 ( trin ta dia~l) an es do

termino do mandat~ v*gente
Artigo 17

•

No per iod o máximo de 120 dias an tes do term' no do
em exe rc ic í o, a d i re to ri a devera convocar )1 'Ia asse
~!ra a intauraç~o do processo eleitoral.
\ COID18R:,1·') E l e; to ra l perá compoe ta de no má .í mo 5
I;') mí n í mo ce 3 membros, eaco Lhrô os pela a siemb.l e t geral
:'IH' nao venham a i ter-r-ar nenhuma da chanaa

~rtigo 19 ~ rompete E CO~lE~~O Eleito ral _
Conv ocar a trave:' de ee 1 tr1 t ;

e i ('L ;oe:'1,f' í xan ão du 1 da ta. ho rn r.
mula d í vut .aç ao ,

•,
p ri >o de r9('1 t r-o da: <'flap'l:- e 1r.:UI.;,gnaçaõ dt'J' "and ida rae,

'nd,c;./ r)8 romes de i'rc2l,':;'3ntc' e mesarj()~ qt.e f

] ;'resid" te ,
l

, ....t ipaç ~ t.gu;ü ' tária
, . 1 r,' ~..

j rei tos
• i- • ~ . ,. ,

dp .'r. W,.

ti .~
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Artigo 22 COi_12ti tuir pa trim; i) da ;3.SSC ,!iaçãe:

a~ 83 comtribiç~es dos socio~ G

b.. a3 doações e lsgados ;
ji ..,ê::/ ~, .

c" Os bens e -valores adquirióos e f,'fjt-endaape
amos produzidas ;

do as muItas e ou tra.s rendas
Artigo 23 - Os atos que importem emmalversaçãc

do patrimônio da associação ficaI
crime depeculatol' julgado e punidf'
da legislaçâo penal"

Artigo 24, No caso de dissolução da Associação_ o que se
deliberação expressa da Assembléia ( eraI para
fim convocada e com a. presença mini! a de 2/3(d

por

Artigo 25

terços doa associados quites \- o aei pa.trimoMi ,
pagas as dívidas decorrentee de suar reeponsab lidades
será doado à associação ou Sindicatr da mesma a tegg,
ria p ou de categoria similar ou COl exa ~ à c tério
da Assembléia Gera que deliberou aO' re a disso

Estes Estatutos entrarão eIll vigor I mdata d.e p~
blicação do Diário Ofelal do Estad· da . , r~
vogadas a~ dieposiçoeB em contrárl

].t,abaiana \o 08 de Junho de' í ,) L

Presidente



João Pessoa - Pb.

ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASADE EPITAclO PESSOA

COMiSSÃO DE CONSTITUI ÃO

,
viarios do Estado da

d~ outras providência.

Ferro

PROJETO DE LEI Nº

EMENTA: Reconhece de Uti Iidad

Associaç~o dos Trabal

e

,
AUTOR: DO DEPUTADO PER IClES V ILHENA

RELATOR: O DEPUTADO WALDIR BEZERRA

PARECER

Vem para estudo e an~~ise

de Constituiç~o, Legislaç~o e Justiça, o Projeto de lei nº

Com iss~o

• toria do ilustre Deputado P~ricles Vi Ihena, atrav~s do qual o obre parl~

mentar pretende que esta Casa legislativa aprove e reconheça d Uti Iidade

P~bl ica a Associaç~o dos Trabalhadores Ferrovi~rios do Estado da Paraiba:

e d~ outras prouidências, sem fins lucrativos.

7, de au•

• N ,

Esta Comlssao opina favoravelmente pela
, . d ' I ff'acolhida da materia por consl era- a comum e pacl Ica a exemp o de tantas

outras j~ aprovadas por esta Casa legislativa, visto que a me ma n~o fe

re nenhum principio constitucional, juridico-Iegal ou formal, motivos p~

los quais somos inteiramente favor~veis pela aprovaç~o do Pro 'eto de lei

nº 24/87, na sua forma ina I.

É o Parecer,

Sala da Comiss~o~

MEMBRO

MEMBRO



'. \

PUbU.ddO no Di~rio do poaol
Ll':J':"UloVO do Dj~ft;Jjf2fi._l7-

)f

ue '~r (9.. ó,)_L"" .I L_./ la _

SECaKT1B.10

E.m

• A "TI,:' .) GJ

Id"ao d JusLç

R.~e.t, nesta da.a, (I r-e:~8nt6 projato~
-_.~~_ ~ ~~.\h .

Em,~.~ de.. . .%: de 19 \t-
ç.(: .nr.',,~'!!n~l

Dr.· ndes M. de Aquino
.coorc!c'il(!dora àus CO:·.:ts,;Jes Técnicas



.!a nra. em 18 de junho d. 198 •

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Senhor Goveraador:

Tenho .aho.ra de encaminhar a Vosla Excel para
fins Constitucionais, o Projeto de L.i n. 24/87, aprovado por As

semblêia Legislativa em se.sio realilada no dia 18 do corrent., o qual
"Reconhece de utilidade pública a Ass.oiação dos Trabalhadores Ferrovia
rios do Estado da Paraíba e dá Qutra. providências".

• Na oportunidade apresento a Voesa Exeel
protesto. de elevada consideraçio.

ia meus

-, (\ (\ () j-t~ ~J'vlL-iA
! FERNANDES DE LIMA

PRESIDENTE

Excelentíssimo Senhor
DR. TARCISIO DE MIRANDA BURITI
DD. GOVBRl'lAOORDO ESTADO
Palácio dos Despachos
NBSTA/



PROJBTO DELEI N9 24/87

RecoDbece de utilidade
soc:iaÇio dos Trabalhadores Fe
do Estado da ParaJ.'Va • dá ou
dências.

.&rios ,

provi

Art. l' - Fica reeoobec:ida de utilidade pÚblica Assoei!,
ção dos Trabalhadores Ferroviários do Estado da Paraíba, a. sede na cidade de ltabaia
na. Paraíba.

Art. 29 - A presente Lei entrará emvigor na da de sua
publicação. nwogadas as disposições emcontrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da

Pessoa 1 18 de junho de 1987.

/

a,em João



_"[-
EXPE!)U:::-'; TE *li

ESTADO DA PARAIBA
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Artigo lQ - Fica reconhecida do utLiIoidaclepública a

cão dos Trabalbél.dores li'c rroviár~Los do Es da..
Paraíba, com sede na c:LdmJede Itabaiana Paraí-

ArtiGO 2Q - A presente Lei entrará em vicor sua
publica:;ão, 'revoGadas as disposi '~ões em
r10.

ba ,
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Sala das Sess5es,
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Pl~RICL'L;S VI L:I8IJA

DEPlJTADO

de 1987.

n A Associação dos Trabalhadores Ferroviár
raíba, é uma entidade que visa i~lelhorcl.ras condj_ções
trabalho de seus representados, cons tt tllir serv:L',,'ospa
moç~o de atividades culturais, prOfissionais e de laze ,
r'íns lncr,'l.ti vos e de grande importanc:La para a cateGO

O presente Projete de JLei vem acompanbado
doctlrni'nt::t:;ãonecess[tria para a SUa aprova,]ão.

da Pa­
vid~ e

oro
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sem

toda'

Sala das Se~es, 12 de maio de 1987~
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RECEBI
Recelli. nesta data, o presente projeto àJ..
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RElvíESSA
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BD 18 de junho de 1987.

Senhor Goveraador:

"
Tenho .aho.ra eleencaainhar a Vossa fixclincia para

fins Constitucionais, o Projeto de Lei n' Z./87, aprovado po e.tal A!
.e.bleia Lelislativa •• s.ssão realia.da no dia 18 do corrOD e, o qual
"Reconhece de utilidade pública a AIs.aiação dOI Trabalhador s 'e_rovia

I -

Na oportunidad. apresento a Voesa
protestos d. elevada consideração.
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Bxcelent{ssiao Senhor
DR. TARCISIO DE ).!IWJDA BURITI
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Reconhecede utili e pÚblica a A!
soc:iaÇão dos Trabalhadore Ferroviarios'
do Estado da Param e dá outras prov!
dências.

•- .

PROJBTODE LEI N9 24/87

Art. l' - Fica reconhecida de utilidade públo a Associa

sua

ção dos Trabalhadores Ferroviários do Estado da Paraíba, comsede na cí
na, ParaÍba.

de Itabaia

Art. 2' - A presente Lei entrará emvigor na
publicação, revogadas as disposições emcontrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da
Pessoa, 18 de junho de 1987.
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Artigo lQ - Fica reconhecida de utLiliidade p~blica a ssocia­
ç3:o dos Trabalhadores li'orroviárj.os do Es ado da
Paraíba, com sede na clô.ade de Ita.baiana Paraí-
ba,

Artieo 22 - A presente Lei entrará em vicor
Pllblica,;ão, -revoGadas as disposi ]ões em
r.í.o ,

Sala das Sessões, 12 de mai de 1987.

CP-e;V~d{
p~nI CLL;3 VI UIGUA

m~p[JTADO

A Associação dos Trabalhadores Ferroviário da Pa­
J"níba, é urna eütidade Que visa i~lelhor;".r as concJ.J.,-;õesli vid~' e
traballl0 de seus representados, cons tt t1ür serv'i.-;os pa "a a pr_2
moç~o de atividades culturais, profissionais e de laze, sem
fj.ns luer,'l.ti vos e de era.nde importancia para 8. ca te.:;or

O presente Proj e to de Lei V('I:1 acolllpanhado
docurn:~nt:.:v:ãonl?cessária para a SUa aproV<lr]ão.

Sala das Se~es..' 12 de maio de
'-Y-f'7Á_'cf'~ ~
P2:RI CLr~S VI LHEI'J'A

':;"<;PUl'ADO

1987.
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